
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 09 de Julho de 2021 – 3 
usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa LiLiAN DE SouZA E cAS-
tro cABrErA, MASP 337553-2, da função gratificada FGD-4 
ED1101123 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
26/04/2021 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa SANDrA PErEirA cArDoSo, 
MASP 899124-2, da função gratificada FGD-1 ED1100465 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 01/06/2021 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa irANY mArGAriDA mAGALHÃES 
LAGE, MASP 1147600-9, da função gratificada FGD-2 ED1101156 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa vicENtE DE PAuLo oLivEirA 
SouZA, MASP 1320170-2, da função gratificada FGD-1 ED1100386 
da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa miriAm GomES FErrEirA, 
MASP 1144722-4, da função gratificada FGD-4 ED1100743 da Secre-
taria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa DArci APArEciDA DE PAivA 
BArroS, MASP 936964-6, da função gratificada FGD-1 ED1100228 
da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa EriSvALDo FErrEirA DE BAr-
roS, MASP 1058867-1, da função gratificada FGD-4 ED1100809 da 
Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa AiDE LAFEtA GuimArÃES, 
MASP 1055001-0, da função gratificada FGD-4 ED1100678 da Secre-
taria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, tAtiANE cAmPoS JArDim, MASP 966559-7, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-3 ED1100634, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, mArciA APArEciDA DE FrEitAS oLivEirA, 
MASP 1292755-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 
ED1100357, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo Do cArmo ALmEiDA, MASP 1 .399 .852-1, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100590, de recruta-
mento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, tAtiANE PErEirA GoNÇALvES, MASP 1396249-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 ED1100208, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LucAS SiLvA cArriJo, MASP 1484186-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 ED1100427, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ELAiNE FErrEirA viEirA, MASP 1420728-6, para a função gra-
tificada FGD-4 ED1101123 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, FABricio SANtANA SoArES, MASP 1144660-6, para 
a função gratificada FGD-4 ED1100732 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DArci APArEciDA DE PAivA BArroS, MASP 936964-6, 
para a função gratificada FGD-2 ED1101156 da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, JoSE ricArDo SiLvA ArAuJo, MASP 1399093-2, para 
a função gratificada FGD-1 ED1100228 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DALiLA mAriA ABrAHAo PErPEtuo DE oLivEirA, 
MASP 1225110-4, para a função gratificada FGD-1 ED1100386 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
BruNo SoArES PErEirA, MASP 1288121-5, para a função grati-
ficada FGD-4 ED1100809 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, mAriLENE SANtoS FAriAS, MASP 1057748-4, para 
a função gratificada FGD-1 ED1100465 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, irANY mArGAriDA mAGALHÃES LAGE, MASP 
1147600-9, para a função gratificada FGD-4 ED1100753 da Secretaria 
de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, roSANA GoNÇALvES DiAS, MASP 1168076-6, para 
a função gratificada FGD-4 ED1100678 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, PAtriciA DANiELA mArQuES, MASP 1180923-3, 
para a função gratificada FGD-5 ED1101531 da Secretaria de Estado 
de Educação .
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comitê Extraordinário coviD-19

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 168, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art. 2º – Fica revogado o inciso VIII do parágrafo único do art. 8º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 17, de 22 de março de 2020 .

Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 168, de 8 de julho 

de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê 
Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
03/07/2021 A 09/07/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
10/07/2021 A 16/07/2021)

centro onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
centro-Sul onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Jequitinhonha onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Leste onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda vermelha onda vermelha
Norte onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
oeste onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda vermelha onda vermelha
triângulo-Norte onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
vale do Aço onda amarela onda verde (progressão de fase)

 ”

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 169, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Dispõe sobre os procedimentos e as regras para fins de 
prevenção à infecção e à propagação do Coronavírus, no 
âmbito do Poder Executivo, durante a vigência do estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA decorrente da pandemia 
de CovID-19, em todo o território do Estado e dá outras 
providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre os procedimentos e as regras para fins de prevenção à infec-
ção e à propagação do Coronavírus, no âmbito do Poder Executivo, durante vigência do estado de CALAMI-
DADE PÚBLICA decorrente da pandemia de CovID-19, em todo o território do Estado .

Art. 2º – O servidor que apresentar sintomas característicos de COVID-19 fica impedido de com-
parecer à unidade pericial, devendo justificar motivadamente a sua ausência.

Art . 3º – A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida mediante avaliação pericial 
documental, conforme instruções expedidas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag, 
durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA.

Art . 4º – o exame admissional exigido para a posse em cargo de provimento em comissão de 
recrutamento amplo ou para celebração de contrato temporário, a que se referem a Lei nº 23 .630, de 2 de abril 
de 2020, e a Lei nº 23 .750, de 23 de dezembro de 2020, poderá ser substituído pela apresentação dos seguintes 
documentos:

I – atestado de saúde ocupacional, emitido por profissional médico assistente;
II – Questionário de Antecedentes Clínicos, conforme modelo disponibilizado pela Superintendên-

cia Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Seplag.
§ 1º – A documentação de que tratam os incisos I e II do caput deverá ser apresentada à autoridade 

responsável pelo ato de posse ou pela contratação temporária .
§ 2º – A unidade de recursos humanos do órgão, autarquia e fundação deverá:
I – enviar, em envelope lacrado, o original do Questionário de Antecedentes Clínicos e cópia do 

atestado de saúde ocupacional à Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Seplag;
II – arquivar o atestado de saúde ocupacional na pasta funcional do servidor ou do contratado 

temporário .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210708232536013.

Alvaro
Realce
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Art . 5º – o prazo para recadastramento anual de inativos e pensionistas especiais da Administra-

ção direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, estabelecido pelo Decreto nº 43 .833, de 7 de julho de 
2004, fica suspenso durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, sem prejuízo da remuneração 
nesse período .

Art. 6º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 35, de 22 de abril 
de 2020 .

Art . 7º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 170, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Dispõe sobre a autorização para o retorno gradual e 
seguro das atividades presenciais nos órgãos, autarquias 
e fundações do Poder Executivo, enquanto durar o estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA, em todo o território do 
Estado e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – Esta deliberação dispõe sobre a autorização para o retorno gradual e seguro das atividades 
presenciais nos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA, em todo o território do Estado, observados os protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológi-
cos aplicáveis e demais medidas de enfrentamento da pandemia de CovID-19 .

Art . 2º – A retomada das atividades na modalidade presencial nos órgãos, autarquias e fundações 
do Poder Executivo ocorrerá conforme protocolos de biossegurança estabelecidos pela Secretaria de Estado de 
Saúde e observará, entre outras, as seguintes medidas de enfrentamento da pandemia de CovID-19:

I – definição do quantitativo de servidores que, simultaneamente, prestarão serviço presencial, 
conforme capacidade de espaço físico, respeitado o distanciamento estabelecido no Plano Minas Consciente;

II – uso obrigatório de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas dependências 
dos órgãos e das entidades e nos espaços de circulação e uso comum;

III – aferição de temperatura corporal na entrada das dependências dos órgãos e entidades;
Iv – distanciamento recomendado no Plano Minas Consciente;
v – lotação indicada nos espaços de uso comum, como refeitórios, copas, restaurantes, praças de 

alimentação, banheiros, elevadores, plenários, auditórios e salas de reunião;
vI – realização de reuniões, prioritariamente, por meio remoto;
vII – higienização adequada das mãos para a utilização de equipamentos de uso comum;
vIII – rotinas e procedimentos de limpeza dos espaços .
§ 1º – Para fins do disposto no inciso I, o gestor da unidade administrativa poderá:
I – alterar o horário de início e término da jornada presencial dos servidores, mantendo o cumpri-

mento da carga horária diária ou semanal, observado o art . 3º desta deliberação;
II – estabelecer revezamento;
III – estabelecer grupos fixos de servidores que prestarão serviço presencial.
§ 2º – O revezamento de servidores em turnos de trabalho realizados no mesmo dia fica
 condicionado à capacidade de o órgão ou entidade garantir higienização dos locais de trabalho 

entre turnos, conforme protocolos de biossegurança .

Art . 3º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, o servidor poderá cumprir pre-
sencialmente sua jornada de trabalho entre 7h e 19h, ressalvadas disposições específicas dos atos a que se refere 
o art . 4º .

§ 1º – Fica dispensado o cumprimento do horário núcleo estabelecido pela resolução Seplag nº 
10, de 1º de março de 2004 .

§ 2º – o horário de trabalho presencial estabelecido no caput poderá ser alterado para se adequar 
ao funcionamento da unidade de exercício do servidor, conforme necessidades e especificidades.

Art. 4º – Os dirigentes máximos dos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo definirão, 
em ato próprio, percentual mínimo de agentes públicos que exercerão trabalho presencial .

§ 1º – o percentual a que se refere o caput observará o disposto no art . 2º e, no que couber, a 
“Matriz de Risco para Definir o Retorno do Teletrabalho” de cada órgão ou entidade, conforme instrução da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag .

§ 2º – A atividade presencial será prioritariamente exercida por servidor cuja vacinação contra 
CovID-19 já tenha sido completada, de acordo com as normas e planos de imunização aplicáveis .

§ 3º – A prioridade de trabalho presencial de que trata o § 2º se aplica ao servidor que tenha se 
recusado a vacinar por razões subjetivas .

Art . 5º – As unidades de recursos humanos ou equivalentes dos órgãos, autarquias e fundações 
do Poder Executivo manterão atualizado o registro de servidores em modalidade de teletrabalho no Sistema de 
Administração de Pessoal – Sisap .

Art. 6º – O disposto nesta deliberação e nos atos específicos de que trata o art. 4º não poderá se 
sobrepor às diretrizes e normas municipais que estabeleçam critérios mais restritivos, aplicáveis aos órgãos, 
autarquias e fundações do Poder Executivo estadual .

Art . 7º – Aplica-se o disposto nesta deliberação, no que couber, ao estagiário, bolsista, contratado 
temporário e prestador de serviço dos órgãos, autarquias e fundações, nos termos da legislação vigente .

Art . 8º – As empresas estatais controladas direta ou indiretamente pelo Estado poderão aderir ao 
disposto nesta deliberação .

Art . 9º – As disposições desta deliberação não se aplicam às:
I – unidades de áreas finalísticas dos órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços relativos 

à saúde, à segurança pública e à educação;
II – unidades da rede pública estadual de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, 

e superior a que se refere a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 129, de 24 de fevereiro de 
2021 .

Art . 10 – o Secretário de Estado de Saúde poderá determinar a suspensão temporária das ativida-
des presenciais de que trata esta deliberação como medida de enfrentamento da pandemia de CovID-19 .

Parágrafo único – A suspensão a que se refere o caput poderá ser parcial ou total em relação a 
medidas, tempo e abrangência territorial.

Art. 11 – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, o seguinte art . 9º-A:

“Art . 9º-A – A manutenção do regime especial de teletrabalho de que trata esta deliberação obser-
vará o percentual mínimo de agentes públicos que exercerão trabalho presencial, nos termos da Deliberação do 
Comitê Extraordinário COVID-19 nº 170, de 8 de julho de 2021.”.

 Art . 12 – Ficam revogados:
I – o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
II – o art. 6º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
III – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 4, de 17 de março de 2020;
IV – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 12, de 20 de março de 2020;
V – o art. 10 da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020;
VI – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 85, de 14 de setembro de 2020.
Art . 13 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

quanto ao inciso I do art . 12 a partir de 1º de agosto de 2021 .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .
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